
 
 
 
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  
 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR 
A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL (BNDES), 
OCORRIDOS ENTRE OS ANOS DE 2003 E 2015, RELACIONADOS À 

INTERNACIONALIZAÇÃO DE EMPRESAS BRASILEIRAS (CPI – BNDES) 
 

Ofício nº 158/19-P                                                  Brasília, 03 de julho de 2019. 

 

A Sua Senhoria o Senhor 
GUSTAVO HENRIQUE MOREIRA MONTEZANO 

Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) 
 

Assunto: Solicitação de informações. 

 

Senhor Presidente,  

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar a 

prática de atos ilícitos e irregulares, no âmbito do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ocorridos entre os anos de 

2003 e 2015, relacionados à internacionalização de empresas brasileiras),  em 

reunião deliberativa realizada no último dia 02 de julho, aprovou o 

Requerimento nº 178, de 2019 (cópia anexa), para, com fundamento no art. 58, 

§ 3º, da Constituição Federal, art. 2º da Lei n. 1.579/1952, dentre outros, 

solicitar a essa Instituição informações de interesse da investigação 

parlamentar. 

 Dessa forma, solicita-se a Vossa Senhoria a cópia do inteiro teor 

(preferencialmente, em meio eletrônico pesquisável) de todos os processos de 

auditoria e investigações relacionadas ao objeto desta CPI, conduzidas durante 

a gestão do Sr. Joaquim Levy, bem como as providências tomadas em 

decorrência dessas apurações.  

 A Comissão Parlamentar de Inquérito tem prazo de funcionamento 

determinado, razão pela qual solicitamos que o envio seja realizado em até dez 

dias. 

 Certo de contar com a valiosa colaboração de V.Sa., apresento 

antecipadamente os meus agradecimentos, colocando à disposição, para 

recebimento das informações e elucidação de eventuais dúvidas, a Secretaria- 
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Executiva desta CPI, localizada no Ed. Anexo II da Câmara dos Deputados, 

Pavimento Superior, Sala 165-B, telefones 3216-6276 e 3216-6255, e e-mail 

cpi.bndes@camara.leg.br. 

Atenciosamente, 

 

Deputado VANDERLEI MACRIS 

Presidente 
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